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Ofício nº 145/2026. Chavantes/SP, 22 de maio de 2.026. 

Assunto: Resposta ao Requerimento 27/2.026 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para, em atenção ao Requerimento nº 

27/2026, por intermédio do qual foram solicitadas informações acerca da utilização do caminhão de placa 

ENY4F91, vinculado à UMMES (União dos Municípios da Média Sorocabana), prestar os esclarecimentos 

pertinentes, com fundamento nas informações administrativas consolidadas pela Secretaria Municipal de Obras, 

Abastecimento, Agricultura e Meio Ambiente, bem como nos documentos que instruem a presente resposta. 

De início, cumpre assentar que a relação existente entre o Município de Chavantes e a UMMES não se 

amolda, em sua natureza jurídica predominante, às categorias privadas ordinárias de locação, comodato, cessão 

civil de uso ou empréstimo isolado de bem móvel individualmente considerado. 

Cuida-se, em verdade, de relação jurídico-administrativa de índole consorcial, cooperativa, 

interfederativa e de execução operacional compartilhada, firmada no âmbito de consórcio público intermunicipal, 

cuja disciplina não se limita à lógica contratual bilateral clássica, mas se estrutura a partir de um regime próprio 

de colaboração administrativa, rateio de encargos, prestação de serviços aos entes consorciados, otimização de 

recursos públicos e realização coordenada de finalidades de interesse comum. 

Nesse contexto, o instrumento jurídico central de regência da relação mantida entre o Município e a 

UMMES é o Contrato de Rateio UMMES nº 07/2026, firmado para o exercício financeiro de 2026, com 

fundamento na Lei Federal nº 11.107/2.005 e no Decreto Federal nº 6.017/2.007, tendo por objeto o rateio de 

recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio e investimento da estrutura consorcial, 

abrangendo, dentre outros elementos, despesas de pessoal civil, obrigações patronais, material de consumo, 

materiais permanentes, serviços de terceiros e manutenção da estrutura administrativa do Consórcio. 

A lógica jurídica do contrato de rateio, em hipóteses dessa natureza, não se confunde com a contratação 

episódica e atomizada de um bem específico. Ao contrário, constitui o instrumento público de suporte financeiro, 

administrativo e operacional da atuação consorciada, permitindo que os entes participantes ou atendidos pelo 

arranjo consorcial usufruam, conforme disponibilidade, necessidade e organização interna do Consórcio, de 

serviços, estruturas, equipamentos, maquinários e meios operacionais vocacionados ao atendimento de demandas 

públicas locais. 

Assim, a utilização do caminhão de placa ENY4F91 deve ser compreendida dentro dessa relação 

jurídico-consorcial mais ampla, em que o veículo não é tratado como objeto de uma cessão privada autônoma, 

mas como elemento operacional disponibilizado no âmbito de uma relação institucional formalizada com a 

UMMES, cuja execução concreta se materializa por documentos administrativos de requisição, medição, 

rastreamento, controle de diárias, aferição de utilização e conferência de despesas acessórias. 
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Feitas essas considerações iniciais, passa-se à resposta específica dos itens formulados. 

Quanto ao primeiro questionamento, informa-se que há pagamento relacionado à utilização operacional 

do caminhão, apurado mensalmente conforme os dias efetivamente trabalhados. O custo não corresponde a um 

valor fixo mensal abstrato, tampouco a remuneração desassociada da efetiva utilização do equipamento, mas 

decorre de critério objetivo de mensuração, consistente na multiplicação do número de diárias efetivamente 

executadas pelo valor unitário correspondente. 

Conforme documentação de fechamento encaminhada pela UMMES, referente ao período de 01 de abril 

de 2026 a 30 de abril de 2026, o caminhão basculante de placa ENY4F91 trabalhou por 24 dias, ao valor diário 

de R$ 240,00, perfazendo o montante de R$ 5.760,00 no período considerado. 

A sistemática adotada revela natureza de despesa variável, mensurável e vinculada à efetiva 

disponibilização operacional do equipamento, afastando a ideia de pagamento automático, indistinto ou 

desvinculado da execução material do serviço. A despesa, portanto, encontra lastro em documento próprio de 

medição, que individualiza o período de referência, o veículo utilizado, a quantidade de dias trabalhados e o 

respectivo valor unitário. 

Além disso, convém distinguir, para fins de adequada compreensão jurídico-contábil, o rateio ordinário 

da estrutura consorcial, disciplinado pelo Contrato de Rateio UMMES nº 07/2026, das despesas operacionais 

específicas decorrentes da efetiva prestação de serviços ou disponibilização de meios materiais em favor do 

Município. O primeiro possui caráter estrutural, voltado ao custeio geral da organização consorcial; as segundas 

relacionam-se à execução concreta de atividades ou serviços mensuráveis, como ocorre no caso da utilização do 

caminhão em questão. 

Quanto ao segundo questionamento, relativo ao encaminhamento de contrato, termo de cessão, 

empréstimo ou qualquer outro instrumento jurídico que regulamente a utilização do caminhão pelo Poder 

Executivo, encaminha-se cópia do Contrato de Rateio UMMES nº 07/2026, o qual constitui o instrumento formal 

e jurídico-administrativo de regência da relação consorcial mantida entre o Município de Chavantes e a UMMES 

no exercício de 2026. 

Referido contrato não deve ser interpretado sob a ótica restritiva dos contratos privados de cessão 

individualizada de bem, mas à luz da dogmática própria dos consórcios públicos, nos quais a prestação de 

serviços, a disponibilização de estruturas operacionais e a alocação de bens ou equipamentos se inserem em um 

modelo de cooperação administrativa institucionalizada. 

A partir dessa moldura jurídica, o Contrato de Rateio desempenha função de instrumento matriz, ao passo 

que os memorandos de fechamento, relatórios de rastreamento e extratos de abastecimento cumprem função 

instrumental, executória e comprobatória, demonstrando a utilização concreta do maquinário no período 

analisado. 

Desse modo, a regulamentação administrativa aplicável à utilização do caminhão ENY4F91 não se 

exaure em um único documento de feição civilística, mas resulta de uma cadeia jurídico-operacional composta 

pelo ajuste consorcial principal e pelos atos administrativos sucessivos de execução, medição, conferência e 

liquidação da despesa. Essa estrutura é compatível com a própria natureza dos consórcios públicos, nos quais a 

atuação conjunta dos entes consorciados se desenvolve por meio de instrumentos formais de cooperação, 

acompanhados de atos operacionais de implementação. 
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Registre-se, ainda, que o próprio Contrato de Rateio contempla a finalidade de custeio das atividades 

operacionais, prevendo, em sua conformação financeira, a cobertura de custos do Consórcio e a viabilização de 

sua atuação institucional perante os entes consorciados. Trata-se, portanto, de instrumento hábil a demonstrar a 

existência de vínculo jurídico formal entre o Município e a UMMES, afastando qualquer leitura de utilização 

informal, graciosa, clandestina ou desprovida de suporte administrativo. 

Nesse sentido, seguem os documentos que, em conjunto, disciplinam e comprovam a utilização do 

caminhão pelo Poder Executivo Municipal: Contrato de Rateio UMMES nº 07/2026, memorando de fechamento 

de diárias, relatório de deslocamentos e paradas, e extrato de abastecimento do veículo. 

Quanto ao terceiro questionamento, informa-se que o abastecimento do caminhão é custeado pela 

Prefeitura Municipal de Chavantes durante a execução dos serviços de interesse local. Tal providência possui 

natureza acessória e instrumental à própria utilização do equipamento, pois o combustível constitui insumo 

indissociável à realização da atividade pública desempenhada no território municipal. 

Conforme extrato de abastecimento relativo ao veículo de placa ENY4F91, no período analisado foram 

registrados 598,40 litros de óleo diesel, com despesa total de R$ 3.612,82. O mesmo documento aponta o total de 

2.354 quilômetros rodados e média final de consumo de 3,93 km/l. Assim, considerando os 24 dias trabalhados 

informados no fechamento mensal, o gasto médio diário aproximado com combustível corresponde a R$ 150,53. 

O gasto mensal de combustível, no período examinado, correspondeu ao montante total de R$ 3.612,82. 

Ressalte-se, por necessário rigor técnico, que a média diária de combustível possui caráter meramente 

aritmético e retrospectivo, extraído dos registros do período escrutinado. Não se trata de despesa fixa, invariável 

ou projetável de modo linear para períodos futuros, pois o consumo de combustível depende de múltiplas 

variáveis operacionais, tais como extensão dos trajetos, quantidade de viagens, carga transportada, tempo de 

funcionamento do equipamento, tipo de serviço executado e intensidade da demanda administrativa. 

Quanto ao quarto questionamento, informa-se que, conforme dados administrativos consolidados pela 

Secretaria Municipal de Obras, Abastecimento, Agricultura e Meio Ambiente, o motorista responsável pela 

condução do caminhão é vinculado e remunerado pela própria UMMES, não havendo pagamento direto de 

remuneração pela Prefeitura Municipal de Chavantes ao condutor. O custeio suportado pelo Município, no caso 

concreto, restringe-se à utilização operacional do equipamento, conforme esclarecido anteriormente 

Por fim, reafirma-se que a utilização do equipamento se dá em finalidade pública, no contexto de 

cooperação intermunicipal formalizada, com lastro documental, controle de medição, relatório de rastreamento, 

registro de abastecimento e vinculação às atividades administrativas desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Obras, Abastecimento, Agricultura e Meio Ambiente. 

Sem mais a tratar nesta oportunidade, aproveito o ensejo para apresentar os meus votos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

____________________________________ 

LUIZ FILIPE DE PAULA JACINTO 

Prefeito Municipal de Chavantes 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

CLÉBER CARVALHO RAZZÉ 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Chavantes, Estado de São Paulo. 
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